
Câmara Municipal de General Salgado 
Avenida João Garcia, 941        –         Fone/Fax   (17) 3832-1113  /  3832-3436 
e-mail: camarasalgado@terra.com.br   Site: camarageneralsalgado.sp.gov.br 
CEP 15300-000              -         General Salgado          -         Estado de São Paulo 
 
 

 

P
ág

in
a1

 

CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO, por da PROCURADORIA JURÍDICA, CONVIDA toda 

a população para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para a DEBATER O PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO PARA A ADOÇÃO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, que 

ocorrerá no dia 16 de novembro de 2021, com início às 19:00 horas. 

A Audiência Pública contará com a participação presencial no Plenário da Câmara Municipal, da 
edilidade da Câmara Municipal de General Salgado, e estando aberta para a participação da 
população de forma presencial, que poderão participar fazendo uso obrigatório de máscara de 
proteção e álcool-gel e a população poderá ainda participar dando sua contribuição mediante o 
preenchimento de um formulário on-line, disponibilizado no site 
https://www.camarageneralsalgado.sp.gov.br, onde poderão fazer sugestões, questionamentos, 
dar opiniões e indicar meios efetivos para que o município possa adotar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável. 

Os 193 Estados membros da ONU, incluindo o Brasil, comprometeram-se a adotar a chamada 
Agenda Pós-2015. A partir dela, as nações trabalharão para cumprir os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Os ODS representam um plano de ação global para eliminar a pobreza extrema e a fome, oferecer 
educação de qualidade ao longo da vida para todos, proteger o planeta e promover sociedades 
pacíficas e inclusivas até 2030. 

Estão baseados nos compromissos para as crianças e os adolescentes nas áreas de pobreza, 
nutrição, saúde, educação, água e saneamento e igualdade de gênero contidos nos precursores 
dos ODS, os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. 

Os ODS também incluem novos objetivos e metas relacionados à proteção da criança e do 
adolescente, à educação infantil e à redução das desigualdades. 

Os objetivos consistem em: 

• ODS 01 - Erradicação da Pobreza 

Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares. 

• ODS 02 - Fome Zero e Agricultura Sustentável 

Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a 
agricultura sustentável. 

• ODS 03 - Saúde e Bem-estar 

Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em todas as idades. 

• ODS #4 - Educação de Qualidade 

mailto:camarasalgado@terra.com.br
https://www.camarageneralsalgado.sp.gov.br/
https://www.unicef.org/brazil/pt/resources_9540.html
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods1/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods2/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods3/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods4/
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Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todas e todos. 

• ODS 05 - Igualdade de Gênero 

Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. 

• ODS 06 - Água Potável e Saneamento 

Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos. 

• ODS 07 - Energia Limpa e Acessível 

Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todas 
e todos. 

• ODS 08 - Trabalho Decente e Crescimento Econômico 

Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para todas e todos. 

• ODS 09 - Indústria, Inovação e Infraestrutura 

Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e 
fomentar a inovação. 

• ODS 10 - Redução das Desigualdades 

Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. 

• ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis 

Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 

• ODS 12 - Consumo e Produção Responsáveis 

Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis. 

ODS 13 - Ação contra a mudança global do clima 

Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos. 

• ODS 14 - Vida na Água 

Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável. 

• ODS 15 - Vida Terrestre 

Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 
sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e 
deter a perda de biodiversidade. 

• ODS 16 - Paz, Justiça e Instituições Eficazes 

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar 
o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis. 

• ODS 17 - Parcerias e Meios de Implementação 

mailto:camarasalgado@terra.com.br
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods5/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods6/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods7/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods8/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods9/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods10/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods11/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods12/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods13/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods14/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods15/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods16/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods17/


Câmara Municipal de General Salgado 
Avenida João Garcia, 941        –         Fone/Fax   (17) 3832-1113  /  3832-3436 
e-mail: camarasalgado@terra.com.br   Site: camarageneralsalgado.sp.gov.br 
CEP 15300-000              -         General Salgado          -         Estado de São Paulo 
 
 

 

P
ág

in
a3

 

Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento 
sustentável. 

Todo o conteúdo postado pelos munícipes será recebido automaticamente pelo gestor da 
Audiência Pública e serão discutidos e as sugestões serão encaminhadas para serem, com intuito 
de conduzir a elaboração do planejamento estratégico para a adoção dos objetivos de 
desenvolvimento sustentável. 

O formulário com acesso digital foi uma alternativa encontrada pela Procuradoria Jurídica e 
Controle Interno da Câmara Municipal de General Salgado, para que seja ampliada a participação 
da população, uma vez que tanto o material quanto o formulário podem ser acessados de qualquer 
dispositivo eletrônico. 
 

                                       Câmara Municipal de General Salgado/SP, 03 de novembro de 2021. 

 

 

 

THIAGO FRANCISQUINI VIANA 
Presidente 

Câmara Municipal de General Salgado 
 

 

MARCOS ROBERTO FAVARO 
Procurador Jurídico Legislativo 

Câmara Municipal de General Salgado 
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